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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Município de São Pedro do Sul - RS
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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N.0 __006____/2015. 
DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DO SUBSÍDIO MENSAL DOS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL PARA LEGISLATURA 2017/2020.

Art. 1º O subsídio mensal dos Vereadores para a legislatura 2017/2020 é o fixado nesta Lei, observados, para o efetivo pagamento, os limites estabelecidos nos artigos 29 incisos V, VI e VII, 29-A, parágrafo 1º e 37, inciso XI, da Constituição da República Federativa do Brasil.

Art. 2º Os Vereadores da Câmara Municipal de São Pedro do Sul perceberão, a partir de 1º de janeiro de 2017, subsídio mensal no valor de R$ 1.756,94 (Hum mil setecentos e cinquenta e seis reais e noventa e quatro centavos).

§ 1º A ausência do Vereador na Ordem do Dia na Sessão Plenária Ordinária, sem justificativa legal, determinará um desconto em seu subsídio mensal no valor correspondente a uma sessão no mês.

§ 2º Considera-se como justificativa legal, para efeito deste artigo, a aprovação em Plenário dos motivos apresentados para a ausência, sob a forma de requerimento.

§ 3º A licença do Vereador, por motivo de doença, desde que comprovada na forma regimental, será integralmente remunerada.

Art. 3º O subsídio do Presidente da Câmara Municipal será no valor de R$ 2.635,41 (dois mil, seiscentos e trinta e cinco reais e quarenta e um centavos).




Parágrafo único. O substituto legal que, na forma regimental, assumir a presidência nos impedimentos ou ausência do Presidente da Câmara Municipal, fará jus ao recebimento no valor do subsídio mensal do Presidente previsto neste artigo, proporcionalmente ao período de substituição.

Art. 4º Os Vereadores e o Presidente da Câmara Municipal perceberão, até o dia 20 (vinte) de dezembro de cada ano, o valor correspondente a mais um subsídio, a partir do ano de 2017.

Art. 5º O subsídio mensal dos Vereadores e do Presidente da Câmara Municipal terá sua expressão monetária revisada anualmente, considerando os mesmos índices e as mesmas datas observadas para a revisão geral da remuneração dos servidores do Município.

§ 1º No primeiro ano de mandato, o valor dos subsídios de que trata esta Lei será revisado considerando o período de 1º de janeiro de 2017 até a data da realização da revisão geral da remuneração dos servidores Públicos Municipais.

§ 2º É condição de legalidade para o pagamento do subsídio mensal dos Vereadores e do Presidente da Câmara Municipal a observância dos limites impostos pela Constituição Federal e pela Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000.
  



§ 3º É vedada a recuperação de valores do subsídio mensal dos Vereadores, em anos seguintes, quando não pagos em decorrência do extrapolamento dos limites legais e constitucionais.

Art. 6º O subsídio mensal dos Vereadores será pago normalmente durante os recessos parlamentares, independentemente de convocação extraordinária.

Art. 7º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão suportadas pelos créditos orçamentários e respectivas dotações na Lei Orçamentária Anual.

Art. 9º Os valores fixados para os subsídios dos vereadores e presidente tem como base para fins orçamentários o número de 09 (nove) vereadores.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de janeiro de 2017.

Moacir Ramos de Oliveira                        Angélica Felske Gabriel
                           Vereador do PSDB                                   Vereadora do PT


Elaine Luci dos Santos Pereira                 Diognes Preus Menezes

                            Vereadora do PMDB                                Vereador do PT


Altamir de Ávila Dias

                           Vereador do PT

São Pedro do Sul, Sala Fernando Ferrari, aos 24 dias do mês de agosto do ano de dois mil e quinze.
JUSTIFICATIVA: 


O Município de São Pedro do Sul, com seus aproximados 16.368 mil habitantes, conforme o último senso do IBGE está constituído, conforme a Lei Orgânica com 11 ( onze) vereadores, pois também a Constituição Federal reza em seu art. 29 a) 9 (nove) Vereadores, nos Municípios de até 15.000 (quinze mil) habitantes; (Redação dada pela Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 2009) e b) 11 (onze) Vereadores, nos Municípios de mais de 15.000 (quinze mil) habitantes e de até 30.000 (trinta mil) habitantes; (Redação dada pela Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 2009). 

Entretanto, observamos que a palavra chave está no inciso IV que diz que - para a composição das Câmaras Municipais, será observado o limite “máximo” de: (Redação dada pela Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 2009); ou seja, não necessita ter o máximo, podendo ser adequado à realidade de cada Município, o que justamente é nossa intenção. 


Queremos reduzir seus subsídios dos Vereadores, bem como baixar o número da composição destes neste Casa Legislativa e para isso apresentamos dois projetos, um para reduzir para 50% (cinquenta por cento) o subsídio dos Vereadores e o outro, alterando a Lei Orgânica do Município, visto que não basta uma lei para fazer as duas coisas.


Com esta proposta entendemos que estaremos contribuindo com nossa cidade, a exemplo de tantos outros municípios que vêm tomando esta mesma medida, pois não entendemos justo que em uma cidade pequena como a nossa, tenhamos um salário tão maior que a maioria dos trabalhadores têm e mais importante ainda, vale ressaltar, que esta medida irá trazer uma economia significativa para os cofres públicos.


Em nossa Lei Orgânica também observamos a competência para legislar sobre os subsídios dos Vereadores, bem como do Presidente da Câmara, Prefeito e Vice. Consta no art. 12, inciso III e como Vereadores, propomos também a redução do subsídio do Prefeito e Vice, para que não haja tanta disparidade entre as remunerações dos Poderes Legislativo e Executivo.

Desta forma, solicitamos o apoio de todos os Vereadores para aprovação desta matéria.
 

 São Pedro do Sul, Sala Fernando Ferrari, 24 de agosto de 2015.
Moacir Ramos de Oliveira
Vereador do PSDB
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